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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 
 

CONFECÇÃO DE BANDEIRAS DO BRASIL, MERCOSUL, ESTADO E 
MUNICÍPIOS DO TOCANTINS. 

 
 
1. OBJETO 

 Registro de Preços de confecção de bandeiras do Brasil, Mercosul, Estado do 

Tocantins e Municípios Tocantinenses, para serem hasteadas em frente ao Tribunal e às 

novas sedes dos Cartórios Eleitorais. 

 

2. JUSTIFICATIVAS 

 A bandeira é estandarte que representa uma nação, estado, município, e até 

mesmo agremiações, muitas vezes simbolizando os princípios e ideais que regem uma 

sociedade organizada, sendo por isso conduzida à lembrança constitucional, como ocorre 

no estado brasileiro. 

 

3. FINALIDADE 

Apresentar em frente aos prédios dos Cartórios os símbolos representativos da 

Nação Brasileira, do Mercosul, do Estado do Tocantins e dos Municípios Tocantinenses, 

além de atender os eventos institucionais deste Regional. 

 

4. REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 Os serviços deverão ser contratados junto a empresas especializadas, 

compreendendo a execução total no que se refere ao fornecimento de material e mão-de-

obra necessária. 
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5. DETALHAMENTO DOS MATERIAIS 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

 

 

 

01 

Bandeira  do Brasil  1,65 x 1,15m Confeccionada em tecido 

100% poliéster Com fio de alta resistência e malha bloqueada 

indesmalhável. Para uso interno ou externo. Bordada nos 

Desenhos e Escritas Oficiais; Costuradas com aplicações de 

tecido sobre tecido. Tarja na cor branca e dois ilhoses em metal 

resistente, Bandeira em dois Panos. 

 

 

 

150 un 

 

 

 

 

02 

Bandeira do MERCOSUL  1,65 x 1,15m Confeccionada em 

tecido 100% poliéster Com fio de alta resistência e malha 

bloqueada indesmalhável. Para uso interno ou externo. Bordada 

nos Desenhos e Escritas Oficiais; Costuradas com aplicações de 

tecido sobre tecido. Tarja na cor branca e dois ilhoses em metal 

resistente Bandeira em dois Panos. 

 

 

 

40 un 

 

 

 

03 

Bandeira do Estado do Tocantins  1,65 x 1,15m 

Confeccionada em tecido 100% poliéster Com fio de alta 

resistência e malha bloqueada indesmalhável. Para uso interno 

ou externo. Bordada nos Desenhos e Escritas Oficiais; 

Costuradas com aplicações de tecido sobre tecido. Tarja na cor 

branca e dois ilhoses em metal resistente, Bandeira em dois 

Panos. 

 

 

 

150 un 

 

 

 

 

04 

Bandeira dos Municípios do Tocantins Alvorada, 
Araguacema, Araguaçu, Araguaína, Araguatins, Arapoema, 
Arraias, Augustinópolis, Colinas, Colméia, Cristalândia, 
Dianópolis, Filadélfia, Formoso do Araguaia, Goiatins, Guaraí, 
Gurupi, Itacajá, Itaguatins, Miracema, Miranorte, Natividade, 
Novo Acordo, Palmas, Paraíso do Tocantins, Paranã, Pedro 
Afonso, Peixe, Ponte Alta, Porto Nacional, Taguatinga, 
Tocantinópolis, Wanderlândia e Xambioá. 

 1,65 x 1,15m Confeccionada em tecido 100% poliéster Com fio 
de alta resistência e malha bloqueada indesmalhável. Para uso 
interno ou externo. Bordada nos Desenhos e Escritas Oficiais; 
Costuradas com aplicações de tecido sobre tecido. Tarja na cor 

 

 

 

 

150 un 
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branca e dois ilhoses em metal resistente, Bandeira em dois 
Panos. 

 

Todos os materiais a serem utilizados e os serviços a serem realizados deverão 

ser de primeira qualidade (resistente à exposição ao tempo) e possuirão características 

compatíveis com a utilização a que serão submetidos. O TRE poderá recusar quaisquer 

materiais em que se verificar a falta de qualidade ou de segurança ao uso, bem como 

vícios/erros de aplicação de material ou de acabamento. 

O modelo das bandeiras dos municípios, onde estão sediadas as zonas eleitorais, 

encontram-se acostadas ao Termo de Referência no Anexo I. 

 

6. DO PRAZO PARA EXECUÇÃO E LOCAL DE ENTREGA 

 Os serviços deverão ser realizados dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos, a contar da emissão da nota de empenho. Os produtos deverão ser entregues 

na Quadra 103 Norte, Av. LO 02, Conj. 01, Lote 53, CEP: 77.001-022 (anexo do TRE), em 

Palmas – TO.  

 

7. DA GARANTIA 

Garantia contra defeitos: de no mínimo 06 meses. 
 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1.Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto contratado; 

8.2.Responsabilizar-se pelo fornecimento e utilização de ferramentas e 

equipamentos necessários à execução dos serviços; 

8.3.Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE , 

cujas reclamações se obriga a atender; 

8.4.Efetuar a entrega de acordo com as especificações no prazo previsto; 

8.5.Substituir os materiais não aceitos pelo CONTRATANTE no prazo máximo de 

10 (dez) dias corridos, a contar da comunicação feita pelo Tribunal; 
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9. DO PAGAMENTO 

9.1.O pagamento às licitante(s) vencedora(s) será feito no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, através de Ordem bancária, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura em 1 (uma) 

via, devidamente atestada por servidor da Seção de Serviços Gerais (SESEG); 

 

 

Palmas -TO, 22 de julho de 2014. 

 

 

Gabriela Souza Carvalho 
Seção de Serviço Gerais 

 
 

Marcos César dos Santos Farias 
Seção de Serviços Gerais 
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ANEXO I 
 

BANDEIRAS DOS MUNICÍPIOS TOCANTINENSES 
 

ARAGUAINA 

 

GURUPÍ 

 

PORTO 
NACIONAL 

 

COLINAS DO 
TOCANTINS 
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MIRACEMA 

 

GUARAÍ 

 

PARAÍSO DO 
TOCANTINS 

 

FILADÉLFIA 
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TOCANTINÓPOLIS  

 

 
 

ARAGUATINS 

 

ITAGUATINS 

 

XAMBIOÁ 
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CRISTALÂNDIA 

 

ALVORADA 

 

FORMOSO DO 
ARAGUAIA 

 

COLMÉIA 
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TAGUATINGA 

 

PARANÃ 

 

 
 

NATIVIDADE   

 

PEIXE 
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AUGUSTINÓPOLIS  

 

ARRAIAS 

 

 

PEDRO AFONSO 

 

ARAGUACEMA 
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DIANÓPOLIS 

 

PONTE ALTA DO 
TOCANTINS 

 

WANDERLÂNDIA 

 

 

MIRANORTE 
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ARAGUAÇU 

 

ARAPOEMA 

 

GOIATINS 

 

ITACAJÁ 
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NOVO ACORDO 

 
 


